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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NC 0152-19 

 
 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

 
ADITAMENTO 5 

 
 
I) Em conformidade com o disposto em 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) do 
Pregão Eletrônico Nacional NC 0152-19, a ITAIPU responde perguntas formuladas por 
interessadas nesta licitação: 
 
PERGUNTA 1  
“Conforme Aditamento 2: 
PERGUNTA 2 
“Os equipamentos propostos neste pregão deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO e atender às legislações específicas das Agências Reguladoras Brasileiras?” 
 
RESPOSTA 
Correto o entendimento, conforme normas e legislações aplicáveis.” 
 
Pergunta: Deveremos entender com esta resposta que os equipamentos apresentados deverão 
possuir Certificação da ABNT, INMETRO E Agências Reguladoras, como a ANATEL? 
 
Em buscar realizadas, identificamos que tais equipamentos não se encontram na lista de 
produtos com necessidade de Certificação Compulsória, logo estão no rol de produtos com 
Certificação Voluntária do INMETRO, conforme links abaixo, em especial a Portaria n.º 170, de 
10 de abril de 2012, constante no terceiro link abaixo: 
http://www.inmetro.gov.br/qualidade/rtepac/compulsorios.asp 
http://www.inmetro.gov.br/qualidade/rtepac/voluntarios.asp 
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/rtac/pdf/RTAC001808.pdf 
 
Em buscar realizadas identificamos que a Certificação ABNT se restringe ao formato de 
cálculo e metodologia que deverá ser aplicada no que diz respeito à relação de produtividade 
de páginas a serem produzidas pelos suprimentos dos equipamentos, aferindo o rendimento 
dos suprimentos, ou seja, não se aplica ao serviço de outsourcing, uma vez que esta 
informação passa ser irrelevante a contratante. 
 
-ABNT NBR ISO IEC 24711 – Determinação do rendimento de cartuchos de tinta para 
impressoras coloridas a jato de tinta e para dispositivos multifuncionais que contenham 
componentes de impressora; 
 
-ABNT NBR ISO IEC 24712 – Página de teste de cor para a medição do rendimento de 
equipamento de escritório; 
 
-ABNT NBR ISO IEC 19798 – Determinação do rendimento de cartuchos de toner para 
impressoras coloridas e para dispositivos multifuncionais que contenham componentes de 
impressora.” 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU esclarece que, os fornecedores devem atender a legislação vigente e aos requisitos 
estabelecidos neste certame, portanto, o fornecedor deve atender a certificação INMETRO em 
caso de Certificação Compulsória e para os produtos com Certificação Voluntária ficará a 
critério do fornecedor. Quanto à certificação ABNT, entendimento correto. 
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PERGUNTA 2  
“Conforme Aditamento 2: 
 
PERGUNTA 4 
“O volume máximo de páginas mensais recomendado de 50.000 da especificação da leta “c” 
da máquina do TIPO I é o volume MÍNIMO aceito ou serão aceitos equipamentos com volume 
inferior a 50.000 páginas mensais?” 
 
RESPOSTA 
Entende-se este valor como sendo o mínimo aceito para o volume máximo recomendado de 
50.000/mês de páginas mensais, conforme a letra “c” do subitem 2.1 das Especificações 
Técnicas. 
 
Pergunta: Habitualmente, existem 02 informações nos catálogos dos fabricantes, a primeira 
se refere ao “Ciclo de Impressões Máxima por mês” e a segunda ao “Volume máximo 
recomendado por mês), a primeira normalmente é uma quantidade bem alta, onde o 
fabricante atesta que tal equipamento, dentro de sua produção máxima, possui a capacidade 
de atingir aquele volume de produção referido. Já o segundo é o que ele recomenda que seja 
produzido no mesmo, objetivando uma maior vida útil do mesmo e de seus componentes. 
 
PERGUNTA: i) Para não haver divergências de interpretações, solicitamos que seja informado 
se a especificação solicitada será a do Ciclo Mensal Máximo ou do Volume Máximo 
Recomendado? ii) Caso seja o do Volume Máximo Recomendado, solicitamos que sejam 
reduzidos, conforme abaixo, pois equipamentos utilizados como referência neste edital não 
atendem tal exigência, caso o volume de páginas seja o recomendado e não o Ciclo mensal 
calculado. Não havendo perda alguma de recursos ou de potencial dos equipamentos, visto o 
volume de páginas que será produzido por cada equipamento, conforme informação nos 
apresentada e enquadrando os próprios equipamentos utilizados como referência, sugerimos 
que sejam reduzidos para: 
Equipamento Tipo I : c) Volume máximo de páginas recomendado: 25.000/mês 
 
iii) Gentileza também verificar estes volumes no arquivo publicado no site: 
NC 0152-19 Anexo I - Espec. Técnicas_Adit. 2, pois o volume máximo recomendado dos 
equipamentos tipo I, II, II está em 50.000 pgs mês.” 
 
RESPOSTA 
i) Trata-se do Volume Máximo Recomendado. 
 
ii) Pedido indeferido. O volume máximo de impressão mensal para o equipamento tipo I 

deve ser mantido em virtude do volume de impressões que esse tipo de equipamento 
demanda no projeto de impressão da ITAIPU. 

 
iii) Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 9 deste Aditamento. 
 
PERGUNTA 3  
“Conforme Aditamento 2: 
PERGUNTA 18 
 
“2.6 Todas as maquinas e equipamentos deverão ser novos e lacrados na caixa de origem, ser 
primeira locação comprovada através de nota fiscal e termo de garantia do equipamento 
emitido pelo fabricante. A ITAIPU recusara as maquinas que não atenderem a este critério, 
exceto as maquinas disponibilizadas para atendimentos emergenciais. (grifo nosso) 
 
Perguntamos: 
Os equipamentos devem ser novos de primeiro uso em linha de produção do fabricante não 
remanufaturados ou recondicionados, está correto nosso entendimento?” 
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RESPOSTA 
Correto o entendimento, conforme item 2.6 das Especificações Técnicas. 
 
Pergunta: Não consta nas especificações técnicas, item 2.6, que os equipamentos devem 
estar em linha de produção, apenas que deverão ser “... novos e lacrados na caixa de origem, 
ser primeira locação comprovada através de nota fiscal.” conforme acima. Desta forma 
devemos entender que houve uma alteração na especificação para estarem em linha de 
produção ou que somente os equipamentos sendo novos e lacrados na caixa, com as devidas 
comprovações serão aceitos?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento incorreto, pois não existe a necessidade de entregar máquinas que estejam em 
linha de produção, mas somente equipamentos novos e lacrados na caixa. 
 
Por fim, a ITAIPU esclarece que, quanto à resposta da pergunta 18 do Aditamento 2, o 
entendimento é correto para o estabelecido no subitem 2.6 das Especificações Técnicas, 
Anexo I do edital, conforme abaixo transcrito: 
 

“Todas as máquinas e equipamentos deverão ser novos e lacrados na caixa de origem, 
ser primeira locação comprovada através de nota fiscal e termo de garantia do 
equipamento emitido pelo fabricante. A ITAIPU recusará as máquinas que não 
atenderem a este critério, exceto as máquinas disponibilizadas para atendimentos 
emergenciais.” 

 
PERGUNTA 4  
“Conforme Aditamento 2: 
 
PERGUNTA 38 
 
“Para os Tipos I, II e III do objeto desta licitação, é solicitado: “w) Voltagem: 110V ou 220V 
50/60hz conforme solicitação de ITAIPU;”, “w) Voltagem: 110V ou 220V 50/60hz conforme 
solicitação de ITAIPU;” e “m) Voltagem: 110V ou 220V 50/60hz conforme solicitação de 
ITAIPU;”. Entretanto, devido à alta potência requerida por equipamentos de impressão laser,  
não existem no mercado impressoras a laser com fonte de alimentação de 220 V. Os 
equipamentos que pretendemos ofertar operam na tensão nominal de 110 V necessitando de 
transformador de tensão para operarem em 220 V. Desta forma, visando adequar as 
especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliar o rol de participantes e 
promover a competitividade da presente licitação, solicitamos que sejam aceitos 
transformadores de tensão para suprir a necessidade do uso destes na tensão de 220 V.”  
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Os equipamentos deverão possuir voltagem conforme indicado no Anexo B 
das Especificações Técnicas, sem a necessidade de utilização de transformadores, pois 
conforme indicado no anexo B, o Edifício de Produção da UHI possui tensão nominal de 220V, 
e assim os equipamentos que serão instalados neste local deverão possuir esta tensão 
nominal. 
 
Pergunta: Visto que não existe a possibilidade de utilização de transformadores e que em 
função do padrão de fornecimento no mercado brasileiro por todos os fabricantes são 
equipamentos 127 V, tais equipamentos serão importados especificamente para esta 
demanda, seria possível a ampliação do prazo de instalação somente destes equipamentos, 
em função dos tramites necessários para a aquisição e nacionalização de tais produtos serem 
algo em torno de 90 dias?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Mantêm-se os prazos estabelecidos nas Especificações Técnicas. 
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PERGUNTA 5  
“Conforme subitem 2.7 do Anexo I - NC 0152-19 Espec. Técnicas_Adit. 2, a CONTRATADA 
deverá fornecer as máquinas do tipo I e II do mesmo fabricante devido à necessidade de 
gerenciamento através do software de gestão de impressão. Esta condição visa evitar 
problemas de identificação de falhas operacionais nas máquinas.  
 
O Equitrac é um software de gestão de impressão amplamente conhecido e está homologado 
para a maioria dos fabricantes (Canon, Epson, Xerox, HP, Konica Minolta, Kyocera, Lexmark, 
Ricoh, Samsung, entre outros). Não há restrição de utilização, operação e dificuldade de 
gerenciamento em qualquer equipamento suportado.  
 
No link https://kofaximaging.custhelp.com/app/imaging/supported_devices, é possível 
identificar todos os equipamentos dos mais variados fabricantes suportados pelo Equitrac. 
 
Visto que não haverá problemas na gestão de equipamentos de diferentes fabricantes pelo 
Equitrac e visando a apresentação de uma proposta com melhor custo/benefício, solicitamos 
a possibilidade de propormos equipamentos de diferentes fabricantes para os tipos I e II, sem 
deixar de atender aos requisitos técnicos solicitados.” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Os equipamentos do tipo I e II são os mais utilizados na ITAIPU, a 
homogeneização desses equipamentos visam contribuir com o gerenciamento de incidentes 
reportados e padronização dos eventos. 
 
 
PERGUNTA 6  
“Conforme Anexo I - NC 0152-19 - Espec. Técnicas_Adit. 2, algumas das máquinas Tipos I, II e 
III, deverão ter voltagem de 220V 50/60hz para atender algumas localidades específicas de 
ITAIPU.  
 
Entendemos a necessidade de Itaipu e apesar do pedido para o uso de transformadores para 
conversão da voltagem de 220V para 110V, ter sido indeferido nas duas perguntas realizadas 
(38 e 56 do aditamento 2), solicitamos, por gentileza, que novamente seja avaliada essa 
possibilidade de uso, pois a maioria dos fabricantes de impressoras, para atender ao mercado 
brasileiro, tem em seu portfolio somente equipamentos com tensão de 110V. A solução dada 
para as localidades onde a tensão é 220V é o uso de transformadores. A não possibilidade de 
utilizá-lo como alternativa limita a participação e a ampla concorrência nesse grande 
projeto.” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido, face aos motivos apresentados na resposta da pergunta 38 do Aditamento 
2. 
 
 
PERGUNTA 7  
“Para os Tipos I, II e III do objeto desta licitação, é solicitado: “w) Voltagem: 110V ou 220V 
50/60hz conforme solicitação de ITAIPU;”, “w) Voltagem: 110V ou 220V 50/60hz conforme 
solicitação de ITAIPU;” e “m) Voltagem: 110V ou 220V 50/60hz conforme solicitação de 
ITAIPU;”, respectivamente. Entretanto, não existem equipamentos comercializados no Brasil 
com tensão de alimentação elétrica nativa de 220 V, sendo obrigatório utilizar um 
transformador para que seja possível atender as exigências acima. Desta forma, visando 
adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliar o rol de 
participantes e promover a competitividade da presente licitação, solicitamos que sejam 
aceitos transformadores de tensão para suprir a necessidade do uso dos equipamentos na 
tensão de 220 V.” 
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RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 6 deste Aditamento. 
 
 
PERGUNTA 8  
“Para o Tipo IV do objeto desta licitação, é solicitado: “m) Incluso sem custo adicional 
software que permite o tratamento das imagens e exportação em PDF pesquisável (OCR), com 
suporte para português do Brasil. O software de tratamento das imagens deve possuir no 
mínimo as seguintes funcionalidades: (...) • Balanço automático de cores.”. Entendemos que 
a função “balanço automático de cores” pode ser atendida através da autodetecção de cores. 
Nosso entendimento está correto?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento incorreto, pois se trata de tecnologia distinta. A CONTRATADA deverá atender 
integralmente o exigido nas Especificações Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 9  
“Para os Tipos I, II e III do objeto desta licitação, é solicitado: “c) Volume máximo de páginas 
recomendado: 50.000/mês;”, “c) Volume máximo de páginas recomendado: 50.000/mês;” e 
“c) Volume máximo de páginas recomendado: 50.000/mês;”, respectivamente. Entretanto, há 
uma discordância entre a resposta do esclarecimento do processo anterior e o “Aditamento 2” 
sobre os valores dos volumes para os tipos II e III. Desta forma, visando atender da melhor 
forma possível o edital questiona-se: 
 

a) Qual volume máximo de páginas recomendado deverá ser considerado para os 
equipamentos do Tipo II? 5.000 por mês ou 50.000 por mês? 

b) Qual volume máximo de páginas recomendado deverá ser considerado para os 
equipamentos do Tipo III? 3.000 por mês ou 50.000 por mês? 

c) Caso sejam mantidas as exigências acima, solicitamos que seja considerado o valor do 
ciclo máximo de trabalho mensal (duty cycle) dos equipamentos ao invés do volume 
recomendado mensal. 

 
RESPOSTA 
Os valores do volume máximo de páginas são respectivamente: 
 

a) Subitem 2.2, letra “c” (máquina tipo II) das Especificações Técnicas: volume máximo 
de páginas recomendado: 5.000/mês. Gentileza reportar-se ao item II deste 
Aditamento. 

b) Subitem 2.3, letra “c” (máquina tipo III) das Especificações Técnicas: volume máximo 
de páginas recomendado: 3.000/mês. Gentileza reportar-se ao item II deste 
Aditamento. 

c) Pedido indeferido. Mantêm-se Mantem-se inalterado o requisito de volume máximo de 
páginas mensal, conforme letras “c” dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 das Especificações 
Técnicas. 

 
 
PERGUNTA 10  
O subitem 2.4 do Caderno de Bases e Condições desta licitação determina que a Itaipu 
Binacional possui isenção tributária de 7 tributos. Consultamos nosso setor fiscal sobre este 
assunto e a resposta é que a isenção refere-se a “materiais e equipamentos que serão 
utilizados nos trabalhos de construção da Central Elétrica”, conforme Consulta em anexo. E, 
portanto, não se aplica a presente licitação. Solicitamos verificar e informar se este 
entendimento está correto. 
 
RESPOSTA 
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Entendimento incorreto. Conforme subitem 2.4.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC), 
exceto se optante pelo SIMPLES NACIONAL, a proponente deverá considerar na formulação de 
sua proposta a isenção tributária concedida pelo artigo XII do Tratado de ITAIPU, que criou e 
rege a binacional, e, em matéria tributária, tem os efeitos previstos no artigo 98 do Código 
Tributário Nacional, compreendendo os seguintes tributos: (i) ISS, observada a legislação do 
Município de Foz do Iguaçu; (ii) ICMS; (iii) IPI; (iv) Imposto de Importação; (v) COFINS; (vi) PIS-
PASEP; e (vii) IOF. Caso optante pelo SIMPLES NACIONAL, a proponente deverá observar a Lei 
Complementar nº 123/2006. Ademais, a proponente deverá respeitar a legislação do 
Município de Foz do Iguaçu quanto à incidência do ISS. Para aspectos tributários específicos, 
recomenda-se assessoria especializada, nos termos do subitem 2.4.2 do CBC. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto em 2.6.2 do CBC, a ITAIPU altera as Especificações 
Técnicas, Anexo II, conforme a seguir: 
 
A) o subitem 2.2, letra “c” das máquinas TIPO II: 
 

DE:  
Volume máximo de páginas recomendado: 50.000/mês; 

 
PARA:  
Volume máximo de páginas recomendado: 5.000/mês; 

 
B) o subitem 2.3, letra “c” das máquinas TIPO III: 
 

DE:  
Volume máximo de páginas recomendado: 50.000/mês; 
 
PARA:  
Volume máximo de páginas recomendado: 3.000/mês; 

 
 
C) Face às alterações havidas a ITAIPU disponibiliza em anexo a este aditamento as 

Especificações Técnicas, Anexo I do CBC. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no Caderno de Bases do Pregão 
Eletrônico Nacional NC 0152-19. 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 23 de abril de 2019 

 


